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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 138/2019-GR, de 01 de fevereiro de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.003122/2019-17,  

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Procurador Geral da UFRPE, 
o(a) servidor(a), CARINE ALEXANDRE DELGADO, do Quadro Único 

de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1104590, no período de 04 a 

15/02/2019, conforme Oficio nº. 010/2019 PJ - UFRPE/PGF/AGU, de 
30/01/2019, constante no Processo acima mencionado. 

 

PORTARIA Nº 140/2019-GR, de 01 de fevereiro de 2019 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.001380/2019-51, 

 

RESOLVE: 
 

ALTERAR a Portaria n°. 117/2019-GR, de 28/01/2019, publicada no 

Boletim de Serviço Edição nº 019, de 28/01/2019, que designou o(a) 
servidor(a) DANIELLE GOMES TAVARES, Matrícula SIAPE nº 

1059293, nos termos a seguir, permanecendo os demais termos inalterados:  

 
Onde se lê:  

[...] 

durante o período de 17/12/2018 a 28/01/2019 
 

Leia-se:  
[...] 

durante o período de 18/12/2018 a 28/01/2019 

 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº 132/2019-PROGEPE, de 01 de fevereiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.015643/2018-28, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de MESTRADO tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

04/01/2019.   

 

PORTARIA Nº 133/2019-PROGEPE, de 01 de fevereiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.026184/2018-16, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de MESTRADO tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

13/12/2018.   

 

PORTARIA Nº 134/2019-PROGEPE, de 01 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.001112/2019-39, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de MESTRADO tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 
básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

18/01/2019.   

 

PORTARIA Nº 135/2019-PROGEPE, de 01 de fevereiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.000785/2019-71, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 11/01/2019.   

 

PORTARIA Nº 136/2019-PROGEPE, de 01 de fevereiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.024255/2018-38, 

 
RESOLVE: 

 

NOME ORLANDO SALVADOR XAVIER JUNIOR 

MATRÍCULA 1960675 

CARGO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA  

LOTAÇÃO UAST 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME MARCIO SERGIO SOARES AUSTREGESILO 

MATRÍCULA 1881563 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DEF 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME 
ALLUANAN ADELSON DO NASCIMENTO 
SILVA 

MATRÍCULA 3084765 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO ÁREA 

LOTAÇÃO DMV 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME PEDRO HENRIQUE CORDEIRO FREITAS 

MATRÍCULA 1611982 

CARGO TÉCNICO EM SANEAMENTO  

LOTAÇÃO DLOGS 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 023, sexta-feira, 01 de fevereiro de 2019 P á g i n a  | 5 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de MESTRADO tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

19/12/2018.   

 

PORTARIA Nº 137/2019-PROGEPE, de 01 de fevereiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.000855/2019-91, 

 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de GRADUAÇÃO tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 
básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

14/01/2019.   

 
PORTARIA Nº 138/2019-PROGEPE, de 01 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.023750/2018-20, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de MESTRADO tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 
básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
14/12/2018.   

 

PORTARIA Nº 139/2019-PROGEPE, de 01 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.021554/2018-11, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de ESPECIALIZAÇÃO tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 19/11/2018.   

 

PORTARIA Nº 140/2019-PROGEPE, de 01 de fevereiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.000864/2019-82, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 15/01/2019.   

 

PORTARIA Nº 141/2019-PROGEPE, de 01 de fevereiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.000565/2019-48, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

09/01/2019.   

 

PORTARIA Nº 142/2019-PROGEPE, de 01 de fevereiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.001022/2019-48, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de DOUTORADO, tendo direito ao percentual de 75% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 17/01/2019.   

 

NOME MANUELA MEDEIROS GONÇALVES 

MATRÍCULA 2126729 

CARGO ECONOMISTA  

LOTAÇÃO PROPLAN 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME RUTH FERNANDES TAVARES 

MATRÍCULA 3084831 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DRCA 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME LUISA GOMES DE ARAUJO 

MATRÍCULA 1782888 

CARGO ADMINISTRADOR 

LOTAÇÃO PROPLAN 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME JOSE ANTONIO VILELA DA SILVA 

MATRÍCULA 2107845 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO UAG 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME AMANDA MARTINS NICOLAU 

MATRÍCULA 3084568 

CARGO TÉCNICO EM CONTABILIDADE  

LOTAÇÃO GCF 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME 
WILKA MAYRA FERREIRA GOMES 
MONTEIRO  

MATRÍCULA 2124849 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO CAME 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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PORTARIA Nº 143/2019-PROGEPE, de 01 de fevereiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.018307/2018-37, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

21/12/2018.   

 
PORTARIA Nº 144/2019-PROGEPE, de 01 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.021727/2018-09, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 
básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

11/12/2018.   

 

PORTARIA Nº 145/2019-PROGEPE, de 01 de fevereiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.000814/2019-03, 

 

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 14/01/2019.   

 

 

 
PORTARIA Nº 146/2019-PROGEPE, de 01 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.024862/2018-06, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 17/12/2018.   

 

PORTARIA Nº 147/2019-PROGEPE, de 01 de fevereiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.000282/2019-04, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 25/01/2019.   

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

 
 

 

 
 

NOME ANGELA LIMA MENESES DE QUEIROZ  

MATRÍCULA 3085044 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA  

LOTAÇÃO DCD 

PERCENTAGEM 75% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME ANA DULCE DA SILVEIRA GASPAR  

MATRÍCULA 2066719 

CARGO ARQUITETO E URBANISTA  

LOTAÇÃO NEMAM 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME WAGNER MARQUES CORDEIRO  

MATRÍCULA 1929594 

CARGO SECRETÁRIO EXECUTIVO  

LOTAÇÃO UAG 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME 
ANNA CATHARINA QUEIROZ DO 

NASCIMENTO MALHEIROS  

MATRÍCULA 1349824 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO DAG 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME DANIELLE GOMES TAVARES  

MATRÍCULA 1059293 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO DCD 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME LAIS FELICIANO DE SOUZA  

MATRÍCULA 2378350 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO UACSA 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 


